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RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, requerimento, para manifestação relativa a redação 
final ao Projeto de Lei n° 15/19, do Ver. Irani Fernandes, protocolado nesta Casa sob o n° 
0142/19, que Altera Art. 1 ° parágrafo 2° do Art. 1 ° e o Anexo da Lei n° 811/196, que 
caracteriza v Brasão do Município de Uruguaiana, alterada pelu Lei 4.157/2013. 

Registramos que em análise ao mesmo ratificamos a alteração proposta, 
considerando a necessidade de atualizações aos limites do Município, o qual teve alteração 
nas suas fronteiras. 
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